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Estado de São Paulo (Estados Unidos 'do BrasilJ, 

C O M B A T E " ÀS P R A G A S DO A L G O D O E I R O 
A Secretaria .da Agricultura, 

considerando a grande importân
cia que tem para a economia dos! 
Estado o controle -de "murcha", 
da lagarta rosada e da broca do 
algodoeiro, recomenda aos lavra
dores a observância dos dispositi
vos legais que determinam a des
truição, pelo fogo, dos restos da 
cultura algodoeira. 

T a l destruição deverá ser com
pleta, arraneando-se a totalidade 
das plantas, inclusive as.raizes, 

Alistamento 
eleitoral pode set.,. 

(Conclusão cia 1." pág.) 
Lapa 
Grupo Escolar Pereira Barreto 

— Ra Nossa Senhora da Lapa 618 
Moóca 

Grupo Escolar Oswaldo Cruz — 
Rua da Moóca 2.183. 

Osasco 
Grupo Escolar Marechal B i t 

tencourt " 
Penha de França 
Grupo Escolar Santos Dumont 

— Praça Oito de Setembro. 73. 
Tatuapé 
Grupo Escolar Carlos Escobar 

— Rua Igramacio s . n v 

Santo Amaro 
Ginásio Estadual Alberto Conte 

— Rua'Campos Sales, 120. 
São Miguel Paulista 
Escolas Agrupadas Municipais 

de São Miguel — Rua Ibitipau s. 
n . — antiga' rua " B " . 
. .Saúde 

Colégio Arquidioc-sano — Rua 
Domingcs cie Morais. 2.565 

Tucnruvi ' 
Grupo Escolar Silva Jardim — 

>\"enida Tucuruvi, 724. 
Vila Brasiiândia 

.Escolas Agrupadas Municinais 
cie Vila Brasiiândia — Av. Nair 
Ramos S?huring. 2.115. 

Vila Maria 
• Grupo Escolar João Vieira — 

Av. Guilherme Cotching, 1.272. 
Vila Prudente 
Grupo Escolar República do Pa 

raguai — Rua Carlos Muller 21. 
Qualquer informação sôbje o 

alistamento eleitoral poderá ser 
obtido, das 8 às 18 30 hs„ pelos te
lefona 36-8181 e 36-8182. 

queimando-se tudo em seguida, 
juntamente com os restos caídos 
no chão, capulhos, galhos, e tc , 
devendo ser destruirias também, 
na cultura, as "lantas nativas ou 
cultivadas, como a guaxuma, quia-
beiro e outras que possam servir 
de hospedeiras as pragas comuns. 
A queima deverá S T feita no lo
cal da cultura logo após a últi
ma catação de capulhos, recomen-
dando-se arar o terreno er.i se
guida . 

Uma vez terminada a destrui
ção, o lavrador é obrigado a co
municar aos funcionários locais 
da Secretaria i á Agricultura, na 
Casa da Lavoura, e, onde não os 
houver, à respectiva ' Prefeitura 
Municipal, a conclusão dos servi
ços de destruição, previstos no De
creto n . 19.594, dentro dos dez 
dias seguintes à mesma. Os agri
cultores que não executarem as 
medidaj contidas neste comunica
do, incluindo aqueles que não de-, 
sejarem continuar a formar la
vouras algodoeiras, estarão sujei
tos à seguintes sanções: 

1 — Penalidades previstas . no 
artigo 259 do Código Penal, isto 
é, reclusão de 2 a 5 anos e multa 
de um mil a dez mil cruzeiros. 

2 — Não terão, no futuro, for
necimento de sementes de qual
quer espécie pela Secretaria da 
Agricultura. 

3 — Ficarão impedidos de rece
ber qualquer espécie de financia
mento pelos estabelecimentos ofi
ciais de crédito. 

P O N T E S O B R E 

O R I O S A P U C A Í 
Dentro das obras de arte incluí

das no programa dt 1960 do Plano 
de Ação, figura a ponte sobre o rio 
Sapucaí, em Guaíra, na estrada 
para Miguelópolis, com 110 metros 
ae comprimento e 8,40 m. de lar
gura. Em recente despacho do Go
vernador Carvalho Pinto com o se
cretário da Viação, brig. Faria L i 
ma, foi" aprovada concorrência pú
blica e autorizada* a sua construção, 
devenro as obras ser contratadas 
pela D . O. P . , com prazo de 12 
meses para conclusão e valor de 
Cr$ 10.528.000,00. 

LIDERANÇA DE REUNIÕES: F A T O R D E D E S E N V O L V I M E N T O . . . 
(Conclusão da l . a pág.) 

toria e reuniões sindicais há mais 
de dez anos". 

O sr. Alberto E . Naisser, da 
Naisser Y Co. S-A. , do Peru por 
sua vez, declarou que os cursos pre
cisariam ser "examinados de qua
tro ângulos", salientando a efi
ciência dos instrutores e do mate
rial didático utilizado, a par da 
direção das conferências e dos de
bates, em ambiente da. máxima 
atenção e cordialidade. 

O sr. Fernando Serpa V, da 
Grace Y Co., também do Peru, 
destacou, referindo-se ao curso 
da supervisão, que "o corpo de pro
fessores, que qualifico de excelen
te, desenvolve um trabalho que ha
verá de. contribuir, sem qualquer , 
dúvida, para o desenvolvimento I 
econômico do Brasi l" . Adiantou, 
igualmente* que "a fase Liderança 
de Reuniões é vital para o admi
nistrador, o pessoal da gerencia 
média e o supervisor de primeira 
linha, Com estes conhecimentos, é 
possível estabelecer o tão desejado 
sistema de comunicações em dois 
sentidos, base das boas relações en
tre empregados e empregadores". 

O sr. Horácio C. Herrera, da 
Argentai S, A . I . C , da Argen
tina, referiu-se como especialmen
te importantes as conferencias do 
5.o ciclo do sistema do TWI, pois 
a "Liderança de Reuniões" é um 
dos pontos mais importantes do 
trabalho de um supervisor, pos
sibilitando um entendimento mais 
estreito e mais eficiente dentro da 
empresa. Destacou ainda ser su
mamente objetivo o curso, dentro 
dos princípios tradicionais de es
tudar a teoria, primeiro, e aplicá-
la depois. 

O sr. Jarle Dybward, da Noveno 
Brasil, de São Paulo, afirmou que 
o curso de Liderança de Reuniões 
é uma das fases mais importantes, 
especialmente para os administra
dores de empresas. Destacou, ain
da, que o método T W I , uma vez 
aprendido, transforma-se em sis
tema de ação-constante do admi
nistrador. 

O sr. Halvor H . F . Petzet tam
bém de São Paulo, examinando as 
vantagens do 5.o ciclo T W I res
saltou que "educa principalmente o 
senso de auto-critica e é para cada 
participante um eficiente termó
metro que mede "cie fato", direta 

e objetivamente, sua auto-confian-
ça, segurança,' conhecimentos ge
rais e da natureza humana, cultu
ra geral, capacidade técnica e ha
bilidade educativa,". "As demons-
rações^e os trabalhos práticos de 
cada um e as ' consequentes cr i t i 
cas construtivas propositais e pro
vocados - concluiu - são de inesti
mável valor, tanto para o lider da 
reunião, quanto para os . demais 
participantes. Educa-se o desenvol

vimento da crítica positiva e edu
ca-se — também — a modéstia". 

O sr. Alfredo Vaz de Carvalho, 
do Rio de Janeiro, declarou:' "Sen
timos que há uma verdadeira or
ganização por t rás dessa sigla 
T W I — e igualmente sentimos que 
realmente nos foi dada mais uma 
"ferramenta" de trabalho, corres
pondente àquela alavanca que po
derá fazer subir um peso enorme, 
dependendo do seu equilíbrio". 

N o v a s inspeções d o s " C o m a n d o s " do S P A P 
As atividades dó Serviço de po

liciamento da Alimentação Púb.u-
ca, da Secretaria da Saúde, em de
fesa'da saúde da população, tive
ram prosseguimento com ã realiza
ção das seguintes inspeções: 

Bufet João Freire, na rua Augus
ta, 657 — Inutilizados alimentos 
impróprios para consumo. Corrigir 
deficiências de ordem técnica. Pro
videnciar cadernetas de saúde dos 
empregados. Multado em Cr$ . . . 
10.000,00. 

Bar e Restaurante de Francisco 
Crisafulli, na rua Manoel Dutra, 
451 — Melhorar as condições de 
asseio. Alimentos expostos a con
taminação. Providenciar caderne
tas de saúde dos empregados. 

Bar e restaurante na rua Sant( 
Antonio, 845 Inutilizados a l i 
mentos impróprios para consumo. 
Providenciar cadernetas de saúde 
dos empregados. Corrigir deficiên
cias de ordem técnica. 

Bar e restaurante German Ltda., 
na rua Santo Antonio, 747 — Inu
tilizados alimentos impróprios pa
ra consumo. Melhorar as condições 
de asseio. Corrigir deficiências de 
ordem técnica. Multado em Cr$ 
2.000,00. 

Panificadora Pérola Ltda., na 
rua Santo Antonio, 529 — Inutil i-

R e f o r m a d e g r u p o e s c o l a r 
O Governador Carvalho Pinto, 

em despacho com o brig. Faria L i 
ma, secretário da Viação, autori
zou a D . O . P . a . contratar-as o-
bras dê  reforma do Grupo Escolar 
de Moji Guaçu, com prazo de^coi-
clusão de 4 meses e no valor cie 
Cr$ 1.359.166,00. 

zados alimentos impróprios para 
consumo. Funcionando irregular
mente . Melhorar as condições da 
ísseio. Corrigir deficiências de or
dem técnica.' Multada em Cr$ , .'„ 
6.000,00. 

Bar e restaurante de Vicetna 
Cozzi, na rua Paím, 277 — Prov i 
denciar cadernetas de saúde dos 
empregados. Corrigir deficiências 
de ordem técnica. 

Bar e restaurante 1 de Branca 
Aronis, na av. 9 de Julho, 1175 — 
Providenciar cadernetas de saúdo 
dos empregados. 

Bar na avenida Paulista, 2033 — 
Providenciar cadernetas de saúde 
dos empregados. . 

Bar e salão de chá na av. Pau
lista, 2045 — Providenciar caderne
tas de saúde dos empregados. >".* 

Restaurante na av. paulista, 2073 
— Prdvidenciar cadernetas de s a ú 
de dos- empregados. 

Bar e restaurante na" av. P a u 
lista, 2087 — Providenciar caderne
tas de saúde dos empregados. 

Bar e restaurante na av. Briií. 
Luiz Antonio, 2159 — Alimentos ex
postos a contaminação. Falta de 
alvará do S P . A . P . " Multado eni 
CrS 2.000,00: 

Bar e restaurante na av. B r i g . 
Luiz Antonio, 2147 — Absoluta f a l 
ta de asseio. Corrigir deficiências 
de ordem técnica. 

Salão de Chá na avenida Br ig . 
L u i z ' Antonio, 2449 — Funcionan
do irregularmente como restau
rante. Absoluta falta de asseio. 
Multado em Cr$ 4 000,00. 

Panificadora Bomfim Ltda . , na 
rua Pedro de Toledo," 523 — Inu
tilizados alimentos impróprios pa
ra consumo. Péssimas condições 
de asseio. Multada em Cr$ 3.000.00. 

D E C R E T O N . 36.78S, D E 18 DE J U N H O DÈ1960 

Dá denominação ao Fórum da Comarca de Serra Negra. 
C A R L O S A L B E R T O * A . D E C A R V A L H O PINTO, G O V E R N A D O R 

DO ESTADO D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições, 
Considerandc que é de ser acolhida a sugestão da ilustre Câmara 

Municipal da Estância de Serra Negra, no sentido de ser dado ao edifício âo 
fórum daquela cidade o nome de Clóvis Beviláqua; ^ 

Considerando que foi Clóvis, sem a menor dúvida, a figura máxi
ma do civilismo «brasileiío na primeira metade deste século; 

Considerando que é dever dó Estado perpetuar a memória de no
mes le cidadãos. como Clóvis Beviláqua, em cuja vida e em cuja obra as ge
rações presentes e futuras encontrarão um modelo a ser imitado, pelo que essa 
vida e essa obra têm de grandeza moral e de elevação cultural, exatamente os 
objetivos a jue visa a humanidade em seu aturado esforço em busca do aper
feiçoamento, ( • 

Decreta: - -
Artigo l . o — o-jporum oa uomarca ae serra Negra passa a ena-

mar-se "Fórum Clóvis Beviláqua". 
Artigo 2.o — Este decreto ent rará em vigor no dia de sua publica

ção; -revogadas as disposições contrár ias . 
, ' Palácio do Governo do Estado «de São Paulo, aos 18 de junho de 

1980? 
C A R L O S A L B E R T O A. DE C A R V A L H O PINTO 
José Avila Diniz Junqueira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 18 de junho de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto. 

ç" DECRETO N . 36.786, DJE 18 DE JUNHO DE 196» 
' ' " , , Dá denominação ao Fórum de Cananéia. 

' C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO, G O V E R N A D O R 
DO EPTADO D E SÃO P A U L O , usando da suas atribuições — e em homena
gem i 'memória do dr. Joaquim Guedes Alcoforado, que foi o primeiro Juiz de 

"Direito da ; Uomarca de Cananéia, cargo em que permaneceu desde outubro de 
1892 f-te 5 le setembro de 1906, data de seu falecimento, tendo aí deixado tra
dição de -probidade e honradez, integrando-se tão intensamente na vida local 
que to seu r.ome a população de Cananéia, representada pela sua ilustre Câ
mara Kunioipal, ainda rende hoje o culto imperecível de carinhosa lembrança. 

•Decreta: 
Artigo l . o — O Fórum da Comarca de Cananéia passa a chamar-

se "Fórum Joaquim Guedes Alcoforado". 
Artigo 2.o — Este decreto entra em vigor na data de sua publi

cação. - -
Artigo 3.0 —• Revogam-se as disposições contrárias . 
Palácio do Governo^ do Estado de' São Paulo, aos 18 de junho de 

1960. " 3 -
C A R L O S A L B E R T O A. DE C A R V A L H O PINTO 
José Avila Diniz Junqueira . 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
.do Governo, áóV 18 de junho de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto. 

DECRETO N. 36.787, DE 18 DE JUNHO DE 1960 
Declara de utiildade pública, Q Instituto Educacional , 

"São Paulo", com sede nesta Capital „ ; 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO, G O V E R N A D O R 

D O ESTADO D E S Ã O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos-do 
artigo 2.o, da Lei a. 3.198, de 25 de outubro de 1955, 

Decreta: 
Artigo l.o — É declarado de utilidade pública, o Instituto Educacio

nal "São Paulo", com sede nesta Capital. 
Artigo 2.0 — Este decreto ent rará em vigor na data de sua putílicaçãõ.. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 de junho de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
José Avila Diniz Junqueira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo,,aos 18 de junho de 1960. 

João de Siqueira Campos 
„ Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N . 36.788, DE 18 DE JUNHO DE 1960 ' 

Declara de utilidade pública o "Sanatório São Paolo'*, 
com sedè^etaT Campos do Jordão. 

CARLOS- A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO, GOVERNADOR-
DO ESTADO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições lesais e nos termos 
tio artie-o 2.o, da Le i n. 3,198, de 25 de outubro de 1955, 

Decreta: 
'Artigo l.o — É declarado de utilidade pública, o "Sanatór io Sao 

Paulo", com sede em Campos do Jordão 
• Artigo 2.o — Este decreto ent rará em vigor na, data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 de junho de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
José Avila Diniz Junqueira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 18 de junho de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N . 36.789, DE 18 DE JUNHO DE 1960 

Prorroga o prazo a "que se refere o artigo l.o do Decreto n. 
36.374, de 15 de março de 1960 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO; G O V E R N A D O ! ? 
DO E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: , 
Artigo, l.o — Fica prorrogado por mais sessenta dias o prazo a qúa 

se refere o Artigo l.o do Decreto n. 36.374, de 15 de março de 1960. 
Artigo 2.0 — Este decreto ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 de junho de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo • •• 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócio* 
do Governo, aos 18 de junho de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

GOVERNO DO ESTADO 


